
Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PÁGINA 1 de 3

PREFEITO MUNICIPAL
	 MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Vice-Prefeito
	 JURACI RODRIGUES DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
	 REGINALDO REIS FERNANDES
Secretaria Municipal de Saúde
	 JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA
Secretaria Municipal de Junta Militar
	 ELIDIANO DA SILVA SCHAUSST
Secretaria Municipal de Finanças
	 CRISTIANE FREITAS DEFENDI SILVA

LEI Nº 445 SANCIONADA EM 07/03/2017

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VICENTINA- MS

TELEFONES ÚTEIS

TELEFONES ÚTEIS.......................................................01
PORTARIA...............................................................................02
LICITAÇÃO...............................................................................03
DECRETO................................................................................04

Secretaria Municipal de Assistência Social
	 ELAINE APARECIDA MENDES
Secretaria Municipal de Educação
	 JOÃO GOMES DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão
	 LUCIANO LIMA DA SILVA
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
	 MARCOS ANTONIO BARBOSA
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos		
	 JOSÉ QUINTILIANO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
	 ELENILDO DOS SANTOS BARBOSA

Prefeitura (67) 3468 -1156
Câmara Municipal (67) 3468 - 1262
Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740 
Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891
Polícia Civil (67) 3468 - 1187
Polícia Militar (67) 3468 - 1195
Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071
Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055
Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080
Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850
Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000
Escola E. São José (67) 3468 - 9041
Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016
DETRAN (67) 3468 - 1204
Hospital Municipal (67) 3468 - 1196
SANESUL (67) 3468 - 1279

SUMÁRIO
pmvicentina@vicentina.ms.gov.br

sminfraestrutura@vicentina.ms.gov.br 
(Secretaria Municipal de Infraestrutura)

smas@vicentina.ms.gov.br 
(Secretaria Municipal de Assistência Social)

smma@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente)
smturismo@vicentina.ms.gov.br 

(Secretaria Municipal de Turismo)
financas@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Finanças)
sme@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Educação)
sms@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Saúde)

smesporte@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Esporte)

comunicacao@vicentina.ms.gov.br
tributos@vicentina.ms.gov.br

contabilidade@vicentina.ms.gov.br
controladoria@vicentina.ms.gov.br

gabinete@vicentina.ms.gov.br
licitacao@vicentina.ms.gov.br

pmengenharia@vicentina.ms.gov.br
procuradoria@vicentina.ms.gov.br

rh@vicentina.ms.gov.br
vicentina@vicentina.ms.gov.br

E-mails

ANO - 6 No 869 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 11 DE JULHO DE 2022



PÁGINA 2 de 3

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PORTARIA

ANO - 6 No 869 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 11 DE JULHO DE 2022

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 131/2022 DE 11 DE JULHO DE 2022.

Exonerar a pedido o servidor público 
municipal que menciona e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidor público municipal, DANIEL HILÁRIO PERES JUNIOR matricula funcional nº. 8302, 
ocupante do cargo em Comissão de 143/DAS/5 ASSESSOR ESPECIAL da Prefeitura Municipal de Vicentina, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão, considerando-o fora do exercício de sua função a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022

O Município de Vicentina/MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a aquisição de peças 
para o ônibus escolar, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com recebimento de propostas até o dia 18 
de julho de 2022 às 09h00min. As solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao@vicentina.ms.gov.br.

Vicentina/MS, 11 de julho de 2022.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente da CPL

DECRETO Nº. 034, DE 06 DE JULHO DE 2022.

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente do 

Município de Vicentina/MS, e dá outras providências”.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 52, VI da Lei Orgânica do Município de Vicentina,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Município de Vicentina, MS, abaixo relaciona-
dos:

LICITAÇÃO
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REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Reginaldo Reis Fernandes– titular - PRESIDENTE
Jalmir Santos Silva – Titular – VICE PRESIDENTE

Fernanda Rocha de Oliveira- Suplente
João Gomes da Silva- Suplente

José Quintiliano Oliveira Filho – titular
Rogério Ferreira Dias – titular

Luis Antonio Vidal de Arruda- suplente
Monica Guimarães Araújo Silva- suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Valter Dalla Valle – titular
Juracir da Silva – titular
Claudinei Ribeiro de Lima - suplente
Florisvaldo do Santos - suplente

Levi Ferreira Dias – titular
Sabrina Santos Alves - titular

Eunice Vasconcelos Fernandes – suplente
Alceu Nantes Castilho – suplente

SECRETÁRIO EXECUTIVO: Jalmir Santos Silva

Artigo 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente será de 2 (dois) anos, iniciando em 01 de junho de 
2022. 

Artigo 3º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente não será remunerada, porém será considerada ativi-
dade de relevante interesse social.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural, revogadas disposições em contrárias

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em 06 de 
julho de 2022. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


